














GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Superintendência de Qualidade Ambiental e Mudanças Climáticas

  

Processo nº 2090.01.0001717/2022-78
Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024.

Procedência: Despacho nº 33/2024/SEMAD/SQMC
 
Destinatário(s):  Maria do Carmo Fonte Boa Souza

 

Assunto: Solicita manifestação da área técnica - AI 229380/2020 - Companhia Brasileira de Alumínio -
Declaração de Carga Poluidora

DESPACHO
 

Senhora Servidora, 

 

Com nossos cumprimentos.

 

Em atenção ao Despacho 58 (82489760), encaminho para análise e manifestação em caráter de urgência,
o Memorando 83 (82451598), que requer manifestação quanto a pertinência das alegações apresentadas
pela empresa autuada (Companhia Brasileira de Alumínio) em sua peça defensiva e documentos anexos,
em observância aos pontos destacados no auto de fiscalização à fl. 04 sobre as declarações de carga
apresentadas de forma incompleta.

 

Trata-se de demanda prioritária oriunda do Poder Judiciário, vinculada ao processo Sei nº
1370.01.0018217/2022-04 e Despacho 2113 (SEI nº 78127449).

 

Gentileza encaminhar resposta a SQMC até a data de xxxxxx.

 

Atenciosamente, 
Renata Maria de Araújo

Superintendente de Qualidade e Ambiental e Mudanças Climáticas

 

        

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Maria de Araújo , Superintendente, em 23/02/2024,
às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Superintendente de Qualidade e Ambiental e Mudanças Climáticas 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 82528953 e o
código CRC 9A457A07.

Referência: Processo nº 2090.01.0001717/2022-78 SEI nº 82528953
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 12 de abril de 2024.

  
ANÁLISE 77/2024

1 CABEÇALHO

1.1 Número do Auto de Infração 229380/2020

1.2 Número do Processo 722497/21

1.3 Nome/Razão Social Companhia Brasileira de Alumínio

1.4 CPF/CNPJ 61.409.892/0008-40

2 RESUMO DA AUTUAÇÃO

2.1 Data da Lavratura 26/11/2020

2.2 Decreto Aplicado 44.844/2008

2.3 Infrações (anexo, código, decreto, lei) e (descrição/fato constitutivo da infração)

Artigo 83, Anexo I, Código 116 do Decreto Estadual nº 44.844/08:
Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM CERH nº 01/2008 pela não
entrega da declaração de carga poluidora 2009 (ano base 2008), 2010 (ano base 2009), 2011 (ano base
2010), 2012 (ano base 2011), 2013 (ano base 2012), 2014 (ano base 2013), 2015 (ano base 2014) e 2016
(ano base 2015).

2.4 Penalidades Aplicadas

As seguintes penalidades foram aplicadas com base no art. 56 do Decreto n° 44.844/08:

2.4.1 Penalidade
1 – Multa simples no importe de R$ 535.768,36 (quinhentos e trinta e cinco mil setecentos e
sessenta e oito reais e trinta e seis centavos).

3 RESUMO DA DEFESA APRESENTADA

3.1 Data da Cientificação 04/03/2021

3.2 Data do Protocolo 08/04/2021

3.3 Tempestividade Tempestiva

3.4 Requisitos de Admissibilidade
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A defesa apresentada será conhecida, haja vista que tempestiva e que foram atendidos os
requisitos essenciais da peça de defesa.

3.5 Resumo da Argumentação

A empresa autuada alega em sua defesa administrativa:

1- Prescrição da pretensão punitiva estatal referente às declarações de carga poluidora para os anos de
2009 até 2016, com base no artigo 2º da Lei Estadual nº 21.735/15 e artigo 1º do Decreto - Lei 20.910/32.

2- Atipicidade da conduta enquadrada por entender que a declaração de carga poluidora deva ser entregue
pelas empresas que efetuam o lançamento direto de seus efluentes em corpos d'água, não encontrando
amparo legal, portanto, a autuação por descumprimento do disposto na Deliberação Normativa
COPAM/CERH nº 01/2008 em desfavor de empreendimentos que não façam o lançamento de seus
efluentes diretamento no corpo de água superficial.

3 - Com base no entendimento acima (item 2), assevera que entregou a declaração de carga poluidora
contendo os dados relativos aos monitoramentos das fontes que efetivamente lançam efluentes líquidos,
após o tratamento, em cursos d'água receptores.

4- Indaga a inexistência de questionamento por parte do órgão ambiental ao longo dos últimos 13 anos de
operação e envio de informações/declarações pela autuada, acerca de eventual inconsistência nos dados
apresentados.

5 - Avaliação de desempenho ambiental satisfatório, conforme relatório de desempenho ambiental
(RADA) protocolado na Supram Sul de Minas, referente ao PA/COPAM 1034/2008/003/2013.

6 - Aplicação da atenuante prevista no artigo 68, inciso I, alíneas "c" e "j" do Decreto Estadual nº
44.844/08, na medida em que não houve dano ambiental, tratando-se de infração de cunho estritamento
formal mais o fato de a obrigação ter sido estritamente cumprida, bem como a autuada possuir certificação
ambiental válida, conforme documento à fls. 240/241.

3.6 Resumo dos Pedidos

1 - Reconhecimento da prescrição punitiva estatal para os anos de 2009 a 2016.

2 - Acolhimento da defesa apresentada com o consequente cancelamento do auto de infração, por
atipicidade da conduta praticada em relação ao tipo legal previsto.

2 - Eventualmente, concessão das atenuantes do artigo 68, inciso I, alíneas "c" e "j" do Decreto nº
44.844/08.

4 FUNDAMENTOS
4.1 Requisitos fundamentais do auto de infração e penalidades aplicadas:
O art. 31 do Decreto Estadual n° 44.844/2008 estabeleceu os requisitos fundamentais do Auto de Infração,
os quais foram plenamente observados no caso em questão.

Foi aplicada no auto de infração a penalidade de multa simples no valor de R$ 535.768,36 (quinhentos
e trinta e cinco mil setecentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), que foi computada
adequadamente, considerando o porte grande do empreendimento e a natureza gravíssima da infração,
razão pela qual deverá ser mantida, devidamente corrigida. 

4.2 Fundamentos fáticos e jurídicos - Decadência:
Assevera a defentende ser atípica a conduta em que a mesma foi enquadrada por entender que a declaração
de carga poluidora deva ser entregue pelas empresas que efetuam o lançamento de seus efluentes em
corpos d'água, de forma direta, não encontrando amparo legal a autuação em desfavor de
empreendimentos que façam o lançamento de seus efluentes líquidos, em cursos d'água receptores, após o
devido tratamento.

Justifica como prescrita a pretensão punitiva estatal referente às declarações de carga poluidora para os
anos de 2009 até 2016, com base no artigo 2º da Lei Estadual nº 21.735/15 e artigo 1º do Decreto - Lei
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20.910/32.

Neste ponto, opinamos pela procedência do pedido, visto que incidirá sobre o auto de Infração o disposto
no Parecer da AGE nº 16.519/2022, que referencia a Nota Jurídica PRO FEAM nº 50/2021 e a Nota
Jurídica AGE nº 6.007/2022, para que seja marcado o início da fluência do prazo decadencial com a
ciência do órgão ambiental sobre a infração e, ainda, para que sejam consideradas como infrações
continuadas ou permanentes as praticadas pela autuada, de tal modo que apenas subsistirá a última
infração que lhe foi imputada, prevista no Artigo 83, Anexo I, Código 116, do Decreto Estadual nº
44.844/2008, pela não entrega da declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015, cuja penalidade é de
multa simples, no valor de R$ 83.074,72 (oitenta e três mil e setenta e quatro reais e setenta e dois
centavos).

Isso, porque se trata de infração cometida de forma continuada, motivo pela qual deverá ser imposta multa
singular pela prática de múltiplas infrações de igual natureza, pelo mesmo infrator, que tenham sido
apuradas em única ação fiscalizatória.

4.2.1 Declaração de carga poluidora:
Inicialmente, importa ressaltar que a Declaração de Carga Poluidora é uma obrigação legal instituída em
âmbito federal inicialmente pela Resolução Conama nº 357/2005, alterada e complementada pela
Resolução Conama nº 430/2011, como uma obrigação legal para responsável por fonte potencial ou
efetivamente poluidora dos recursos hídricos, conforme previsão contida no artigo 28:

“Art. 28. O responsável por fonte potencial ou efetivamente poluidora dos recursos
hídricos deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 de março de
cada ano, Declaração de Carga Poluidora, referente ao ano anterior.
§ 2o O órgão ambiental competente poderá definir critérios e informações
adicionais para a complementação e apresentação da declaração mencionada no
caput deste artigo, inclusive dispensando-a, se for o caso, para as fontes de baixo
potencial poluidor”.

Em Minas Gerais, a norma que regulamenta a declaração de carga poluidora é a Deliberação Normativa
Conjunta COPAM / CERH nº 01/2008 que em seu artigo 39 estabelece que:

“Art. 39. O responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas
deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 de março de cada
ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior, subscrita pelo
administrador principal da empresa e pelo responsável técnico devidamente
habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica.
§ 1º A declaração referida no caput deste artigo deverá seguir o modelo constante
do anexo único, sendo que para cada tipologia o COPAM poderá exigir
parâmetros específicos.
§ 2º Para as fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas enquadrados
nas classes 5 e 6 a declaração deverá ser apresentada anualmente; para as
enquadradas nas classes 3 e 4, a declaração deverá ser apresentada a cada dois
anos.”

Da análise dos autos, verifica-se que do ponto de vista jurídico, não foram apresentados motivos nem
provas suficientes para descaracterizar ou anular o Auto de Infração em análise.

Diferentemente do alegado pela defesa, os documentos anexados às fls. 97/137 (declarações de carga
poluidora) não são hábeis a descaracterizar a infração, conforme manifestação técnica à fl. retro, através
do despacho 60 (sei 84399399), o qual considerou que não constam, de fato, os efluentes citados no Auto
de Fiscalização, nos anos correspondentes.

A conclusão da área técnica foi formulada considerando o entendimento de que a obrigatoriedade quanto à
apresentação da Declaração atrela-se à existência de qualquer fonte geradora de efluentes,
independentemente de poluição efetiva, tratamento ou não dos efluentes e tipo de lançamento no meio
ambiente, conforme interpretado pela Advocacia Geral do Estado através do Parecer nº 16.519/22.

Nestes termos, a legislação atinente à DCP - declaração de carga poluidora e, em especial, a DN
COPAM/CERH nº 01/08, abrange todos os responsáveis por fonte de efluentes líquidos, estando a
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obrigação de declarar a carga associada à simples geração de efluente, pouco importando o seu destino.

A entrega da DCP é obrigatória para toda e qualquer unidade geradora, independentemente do tipo do
efluente, características, atendimento ou não dos valores-limites da legislação, armazenamento ou
transporte, tratamento ou destino final do mesmo.

A definição de carga poluidora, no seu sentido amplo, abrange todo e qualquer poluente que esteja
expresso em termos de massa por tempo (a exemplo: kg/ano ou mg/hora) e abrange também qualquer
corpo de água receptor, e não somente os cursos de água superficiais lóticos ou correntes. Assim, a
expressão “corpo de água receptor” inclui aquífero que possa ser atingido por lançamento indireto de
efluentes no solo que, por meio de infiltração, atinge essas águas, que, por sua vez, comumente
contribuem para as águas dos rios.

Desde o início da obrigatoriedade da DCP, este tem sido o entendimento dos órgãos ambientais, de modo
os empreendimentos discriminados na lei devem informar todas as possíveis fontes de poluição em suas
respectivas Declarações.

Resta claro, portanto, o descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa Conjunta Copam/CERH-
MG nº 01/2008 pela entrega incompleta, por parte da autuada, da Declaração de Carga Poluidora – DCP,
no ano de 2016 (ano base 2015), razão pela qual o auto de infração em análise, deverá ser mantido.

Em que pese a defendente tenha argumentado quanto a inexistência de questionamento por parte do órgão
ambiental ao longo dos últimos 13 anos de operação e envio de informações/declarações pela autuada,
acerca de eventual inconsistência nos dados apresentados, cabe registrar que, uma vez não reconhecida a
prescrição da pretensão punitiva do Estado, cabe ao administrado prestar as informações que entender
pertinentes, no momento de realizar a sua declaração, o que não desobriga a Administração, uma vez
ciente da irregularidade, a adotar as providências legais cabíveis.

Outro ponto que merece consideração é a alegação, por parte da autuada, quanto à avaliação de
desempenho ambiental satisfatória, conforme RADA protocolado na Supram Sul de Minas, referente ao
PA/COPAM 1034/2008/003/2013.

A obrigação anual de declarar a emissão de efluentes efetiva ou potencialmente poluidores em recurso
hídrico independente do resultado obtido em relatório de desempenho ambiental, pois decorre de previsão
expressa em lei e não há ato normativo em sentido contrário que desvincule a obrigação da DCP no caso
de desempenho ambiental satisfatório reconhecido através de relatório apresentado ao órgão ambiental.

4.3 Atenuantes:
No que concerne às atenuantes previstas no art. 68, inciso I, alíneas “c” e “j” do Decreto Estadual nº
44.844/2008 (vigente no momento dos fatos), há de se ressaltar que é preciso a apresentação, no processo
administrativo, de documentação que demonstre a situação à qual se pleiteia.

Quanto à atenuante da menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas consequências para a
saúde pública e para o meio ambiente e recursos hídricos (alínea “c” do art. 68, I), não pode ser
considerada, eis que trata-se de infração de natureza gravíssima, não havendo que se falar em menor
gravidade dos fatos.

Ademais, a finalidade última das regras da DN COPAM/CERH nº 01/08, numa perspectiva do todo, é
assegurar o controle administrativo nessa esfera, cuja obrigação imposta ao empreendedor é “de relevante
interesse ambiental”, na medida em que viabiliza a política pública de planejamento e controle dos níveis
de emissão de efluentes e qualidade das águas.  

No que tange à “certificação ambiental válida, de adesão voluntária, devidamente aprovada pela instituição
certificadora”, o documento a ser apresentado pelo autuado é a certificação de Sistema de Gestão
Ambiental – SGA, nos termos da ABNT NBR ISO 14001, emitida por empresa certificadora acreditada
por sistema nacional ou internacionalmente reconhecido. Assim, considerando que a documento à fls.
240/241 estava válida na data em que o auto de infração foi lavrado e a defesa foi apresentada, opino pela
concessão da atenuante de 30% (trinta por cento) sobre o valor da multa subsistente.

5 CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, opinamos pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e
que foram atendidos os requisitos essenciais da peça de defesa.
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Sugerimos o acolhimento PARCIAL dos argumentos apresentados pela Autuada em sua defesa, face à
ausência de fundamentos de fato e de direito que justificassem o acolhimento das argumentações
apresentadas e tendo em vista estar o Auto de Infração em conformidade com os requisitos formais.

Assim, opinamos pela manutenção da penalidade de multa simples no valor de R$ 58.152,31 (cinquenta e
oito mil cento e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos), computado o desconto de 30% (trinta
por cento), haja vista a concessão da atenuante do artigo 68, inciso I, alínea "j" do Decreto nº
44.844/08, atualizada com juros e correção monetária, conforme o determinado pela Nota Jurídica nº
4.292/2015, da Advocacia Geral do Estado, e pelo Parecer SEMAD.ASJUR nº 74/2016, da Assessoria
Jurídica da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Recomendamos a notificação da atuada para, quanto ao indeferimento do por ele pleiteado, apresentar
Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do valor da multa, devidamente atualizada,
sob pena de encaminhamento do processo administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do
Estado.

 
Kelly Fernanda Moreira Teribele

Gestora Ambiental Jurídico – MASP 1.364.090-9

 

Documento assinado eletronicamente por Kelly Fernanda Moreira Santos , Servidor(a) Público(a),
em 15/04/2024, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 86161376 e o
código CRC 2D612DD0.

Referência: Processo nº 2090.01.0001717/2022-78 SEI nº 86161376
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 

Decisão FEAM/NAI nº. ./2024
Belo Horizonte, 12 de abril de 2024.

  

DECISÃO
 

1.1 Número do Auto de Infração 229380/2020

1.2 Número do Processo 722497/21

1.3 Nome/Razão Social Companhia Brasileira de Alumínio

1.4 CPF/CNPJ 61.409.892/0008-40

 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C §1º
da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980 e da análise jurídica, decide cancelar as infrações pela não
entrega das DCP´s dos anos 2009 (ano base 2008), 2010 (ano base 2009), 2011 (ano base 2010), 2012
(ano base 2011), 2013 (ano base 2012), 2014 (ano base 2013), 2015 (ano base 2014) e manter apenas a
infração pela não entrega da declaração de carga poluidora 2016 (ano base 2015), com multa aplicada no
valor de R$ 58.152,31 (cinquenta e oito mil cento e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos),
computado o desconto de 30% (trinta por cento) referente à atenuante do artigo 68, inciso I, alínea "j" do
Decreto nº 44.844/08, com fulcro no art. 83, Anexo I, código 116 do Decreto nº 44.844/08 e Parecer da
AGE nº 16.519/2022.

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso ou
efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na forma
da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

 
Rodrigo Gonçalves Franco

PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 16/04/2024,
às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 86189353 e o
código CRC 1F572D36.
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WILLIAM FREIRE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Ao

Conselho Curador

Funda^ao Estadual Meio Ambiente 

Recorrente: Companhia Brasileira de Alummio 

Auto de Infragao 229.380/2020

Assunto: Recurso administrative em face de decisao administrativa

1500.01.0324824/2024-44

FEAM/ NAI

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO (CBA), pessoa jundica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o ng 61.409.892/0001-73 (doc.l), com sede na Avenida Engenheiro Luis 

Carlos Berrini, 105, 14^ andar, CEP: 04571-010, Sao Paulo/SP (doc.2), onde, inclusive, 

devera receber as notificagoes e intimagoes relacionadas ao processo administrative 

decorrente da autua^ao, apresenta, por seus procuradores (doc.3), nos termos do art. 66 do 

Decreto Estadual n? 47.383/2018, o RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisao de

BRASILIA - DF
SCN-Q2, bloco A 5° andar 
CEP 70712-900 
Tel: (61) 3329 6099

SAO PAULO-SP 
Av. Angelica, 2.491 Conjunto161 
Higienopolis CEP 01227-200 
Tel: (11) 3294-6044

BELO HORIZONTE - MG
Av. Afonso Pena, 4.100 12° andar 
Cruzeiro CEP 30130-009 
Tel: (31) 3261 7747

wiUiamfreire.com.br



WILLIAM FREIRE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

indeferimento da defesa administrativa (doc.4) apresentada em razao da lavratura do Auto 

de Infragao 229.380/2020 (doc.5), pelas razoes a seguir aduzidas.

I - Admissibilidade do Recurso

1.1 Tempestividade

Conforme disposto no artigo 66, caput, do Decreto Estadual n? 47.383/2018, a 

autuada podera apresentar recurso administrative, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data de cientificagao da decisao impugnada.

1.

Diante de um pedido de vistas, a Recorrente foi notificada acerca da decisao 

administrativa no dia 16/05/2024 (quinta-feira) (doc.6), iniciando-se, portanto, a contagem 

de prazo no dia 17/05/2024 (sexta-feira), encerrando-se o prazo em 15/06/2024 (sabado). 

Portanto, o prazo final para a interposi^ao do recurso estende-se ate 17/06/2024, segunda- 

feira. Dessa forma, o recurso apresentado nesta data e tempestivo.

1.2 - Apresentagao

2.

3. Dispoe o art. 72 do Decreto Estadual n^ 47.383/2018 que “o protocolo de 

quaisquer documentos atinentes aos processos defiscalizagao ambiental devera ocorrer junto 

a unidade indicada no auto de infragdo ou em outro meio de comunicagao oficial, sendo 

admitido o protocolo atraves de postagem pelo Correio, com aviso de recebimento".

4. A presente defesa esta sendo protocolizada perante o Nucleo de Autos de 

Infragao, orgao integrante da Fundagao Estadual Meio Ambiente, localizada na Rodovia Papa 

Joao Paulo II, n^ 4143, l? andar do Edificio Minas, Cidade Administrativa, CEP: 31630-900.

1.3 - Enderegamento

Segundo o art. 72, inc. V do Decreto Estadual n^ 48.707/2023, compete ao 

Conselho Curador "decidir, em ultima instancia, sobre recursos interpostos contra decisdes do 

Presidente".

5.
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6. Como a decisao ora combatida foi proferida pelo Presidente da FEAM, cumpre-se 

o requisite previsto no citado artigo do Decreto Estadual n? 48.707/2023.

1.4- Recolhimento da taxa para interposigao da defesa administrativa

Conforme disposto no art. 68, inciso VI, do Decreto Estadual n? 47.383/2018, e 

requisite para o conhecimento do recurso a apresentagao do comprovante de recolhimento 

integral da taxa de expediente prevista no item 6.30.2 da Tabela do RTE, aprovado pelo 

Decreto Estadual n^ 38.886. de 1997, quando o credito estadual nao tributario for igual 

superior a 1.661 Ufemgs.

7.

ou

8. Atestam a figura abaixo e o anexo (doc.7) que a taxa foi devidamente recolhida 

pela CBA, razao pela qual o recurso deve ser conhecido.

30
boras

Banco Itau - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com codigo de barras

Identificacao no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Dados da conta debrtada:

Nome: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMIN 
Agenda:0910 Conta: 00222 - 9

Dados do pagamento:
Cddigo de barras: 856600000041 171002132412 230125401334 749429102090

Controle: 414800022291 04
Valor do documento: R$ 417,10 

Informa^oes forneddas pelo 
pagador

Operacao efetuada em 27/05/2024 as 11:05:47 via Sispaq. CTRL 064189416000010.
Autenticapao:
30EDDBA3078985BA6948AB96FBBF9A5F20AD2444

ll-Contexto fatico
9. O Auto de Infragao 229.380, lavrado nos idos do ano de 2020, imputa a ora 

Recorrente a conduta de descumprir determinagao ou deliberagao do COPAM, devido a 

entrega incompleta da declaragao de carga poluidora de 2009 a 2016. A infragao foi baseada
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no codigo 116, do Anexo I do Decreto Estadual 44.844/2008 e no art. 39 da Deliberafao 

Normativa Conjunta COPAM-CERH n. 01/2008.

Notificada da lavratura do Auto de Infragao em 04 de mar^o de 2021, a 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO protocolou tempestivamente a sua defesa em 08 de 

abril de 2021, alegando a prescrigao da pretensao punitiva (decadencia) estatal referente as 

declarafoes de carga poiuidora dos anos de 2009 a 2016, fundamentando-se no artigo 2- da 

Lei Estadual n° 21.735/15 e no artigo 1^ do Decreto-Lei 20.910/32.

Em seguida, sustentou-se nao ter havido qualquer conduta que se enquadre 

tipo utilizado em amparo a lavratura do auto de infragao em referencia. A empresa 

demonstrou que a conduta contra ela imputada nao esta definida como uma infragao em 

nenhum dos tipos infracionais previstos na legislagao pertinente, ou seja, trata-se de uma 

conduta considerada atipica, o que impede que seja interpretada como uma violagao 

ambiental e, consequentemente, que resulte em punigao administrativa.

10.

11. no

12. Em amparo a atipicidade de sua conduta, mormente em razao do fato de que os 

pontos de langamento registrados no auto de fiscalizagao nao eram corpos d'agua ou 

receptores, a Recorrente questionou a ausencia de qualquer questionamento do orgao 

ambiental nos ultimos 13 anos de operagao e envio de declaragoes, sugerindo a consistencia

e a regularidade das informagoes apresentadas. Tambem destacou o seu desempenho 

ambiental satisfatorio, conforme o relatorio de desempenho ambiental (RADA) protocolado 

na SUPRAM Sul de Minas, e solicitou a aplicagao das atenuantes previstas no artigo 68, inciso 

I, almeas "c" e T' do Decreto Estadual n° 44.844/08, considerando que nao houve dano 

ambiental e que a infragao e de natureza formal, alem de possuir certificagao ambiental valida.

13. Conforme decisao de fls. 265, o Presidente da FEAM acatou parcialmente os 

argumentos suscitados pela defesa, cancelando as infragoes dos anos 2009 (ano base 2008), 

2010 (ano base 2009), 2011 (ano base 2010), 2012 (ano base 2011), 2013 (ano base 2012), 

2014 (ano base 2013), 2015 (ano base 2014), pela decadencia da pretensao punitiva da 

Administragao Publica.
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14. No entanto, a infragao pela nao entrega da declaragao de carga poluidora de 2016 

(ano base 2015) foi mantida, com multa aplicada no valor de R$ 58.152,31 (cinquenta e oito 

mil cento e cinquenta e dois reals e trinta e um centavos), computado o desconto de 30% 

(trinta por cento) referente a atenuante do artigo 68, inciso I, almea "j" do Decreto Estadual 

n. 44.844/08.

Conforme se extrai do parecer que embasou a decisao administrativa 

recorrida, a Autoridade Julgadora manteve a autua?ao e aplica^ao da penalidade de multa, 

sob o fundamento de que:

15. ora

Portanto a apresentagao da Declaragao atrela-se a existencia de qualquer fonte 

geradora de efluentes, independentemente de: poluigao efetiva, tratamento ou nao 

dos efluentes e tipo de langamento no meio ambiente.

16. Entretanto, as teses lan^adas no parecer para subsidiar a manutengao do auto nao 

merecem acolhida porque vao de encontro ao que estabelece as normas de regencia, em 

especial a DN COPAM n. 01/2008. Conforme pontuado em sede de defesa, o art. 39 da citada 

deliberagao normativa e lapidarmente claro ao determinar que a obriga^ao de apresentagao 

da DCP incide sobre porfontes potencial ou efetivamente poluidoras das aguas.

Ora, o comando normative e claro e contra ele nao cabe uma interpretagao 

diversa. Ao pontuar-se no parecer de analise da defesa que a apresentagao da Declaragao 

atrela-se a existencia de qualquer fonte geradora de efluentes, independentemente do tipo de 

langamento no meio ambiente, privilegiando-se nessa interpretagao enviesada a fonte 

geradora e nao o destine de langamento do efluente.

17.

A legislagao exige clareza e precisao na definigao de condutas infracionais, e a 

imputagao de infragoes nao pode ocorrer de forma generica ou sem respaldo legal especifico. 

Dessa forma, a atuagao da CBA deve ser avaliada a luz do principio da legalidade, garantindo 

que somente agoes claramente tipificadas como infragoes possam resultar em sangoes.

A respeito do tema, Fabio Medina Osorio assevera que:

18.

19.
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Pode-se dizer, nesse passo, que o prindpio da tipicidade das infragoes 

administrativas, alem de encontrar ressonanda direta ou indireta nesse substancial 

conjunto de direitos fundamentals, decorre ainda, genericamente, do principio da 

legalidade fundamentadora do Estado de Direito, vale dizer, da garantia de 

"ninguem sera obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senao em virtude de 

lei (art. 53, II, CF/88. Some-se a isso o fato de que Administra?ao Publica, ademais, 

esta submetida a exigencia de legalidade administrativa (art. 37, caput, CF/88), o que 

pode implicar, em semelhante contexto, necessaria tipicidade permissiva 

elaborar modelos de condutas proibidas e sanciona-las. (OS6RIO, 2009, p. 211)

que

para

20. Ademais, a penalidade aplicada a CBA pela suposta nao entrega da declaragao 

referente ao ano de 2016 (ano base 2015) carece de proporcionalidade e fundamentagao 

jundica adequada. A multa imposta desconsidera as particularidades do caso e a ausencia de 

uma definicao precisa de infragao na legislagao aplicavel. A interpretagao extensiva do codigo 

116 do Decreto Estadual 44.844/2008 para justificar a penalidade aplicada a CBA extrapola 

os limites legais e viola o principio da tipicidade das infragoes administrativas. Portanto, faz- 

se necessaria a revisao da decisao administrativa, assegurando que os principios da legalidade 

e da proporcionalidade sejam devidamente observados.

Ainda, a partir do historico de conformidade da CBA e da ausencia de 

questionamentos do orgao ambiental, formou-se uma expectativa legitima na empresa sobre 

a adequagao de suas praticas e a regularidade das informagoes apresentadas. Esse 

comportamento reiterado de aceita^ao tacita por parte da Administra^ao Publica gerou uma 

confianga substancial na empresa de que suas agoes estavam em conformidade 

exigencias legais. A subita mudanga de postura, manifestada pela autua^ao retroativa de 

supostas omissoes que nunca foram previamente questionadas, configura uma conduta 

administrativa contraditoria. Tal comportamento fere o principio da protegao da confian^a, 

essencial para a seguranga juridica e previsibilidade nas relagoes entre o Poder Publico e os 

administrados, e que deve ser vedado para garantir a lealdade e boa-fe nas praticas 

administrativas.

21.

com as
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22. Portanto, a manutengao da autuagao e aplicagao da multa revelam-se 

desproporcionais e carentes de fundamenta^ao legal adequada, refor^ando a necessidade 

premente de revisao da decisao administrativa.

E o que se passa a expor.23.

III. Merito

III.1 - Da ausencia de tipicidade da conduta da Recorrente. Inexistencia 

de tipo de ilfcito administrative para a conduta praticada pela CBA.

24. 0 tipo administrative previsto no Auto de Infragao 229.380/2020 em epi'grafe, 

corresponde ao codigo 116, do Anexo I do Decreto Estadual 44.844/2008, que descreve 

infragao ambiental a conduta de “descumprir deter minagao ou deliberogao do Copam", 

neste caso, o art. 39 da Deliberagao Normativa Conjunta COPAM-CERH n. 01/2008, devido a 

entrega incompleta da declaragao de carga poluidora de 2009 a 2016.

O citado art. 39 da Deliberagao Normativa Conjunta COPAM-CERH n. 01/2008 

preve a seguinte obrigagao:

como

25.

Art. 39. O responsavel por fontes potencial ou efetivamente poluidoras  das aauas  

deve apresentar ao orgao ambiental competente, ate o dia 31 de margo de cada ano, 

declaragao de carga poluidora, referente ao ano civil anterior, subscrita pelo 

administrador principal da empresa e pelo responsavel tecnico devidamente 

habilitado, acompanhada da respectiva Anotagao de Responsabilidade Tecnica. 
(grifos nossos)

Com efeito, a partir da analise do citado art. 39 da Deliberagao Normativa 

Conjunta COPAM-CERH n. 01/2008, para caracterizar o ilfcito previsto, faz-se necessaria 

conduta voluntaria praticada pela autuada, que transparece no verbo nuclear do tipo, qual 

seja deixar de apresentar ao orgao ambiental competente, ate o dia 31 de margo de cada ano, 

declaragao de carga poluidora, referente ao ano civil anterior. No entanto, nota-se por toda a 

instrugao probatoria constante nos autos a ausencia de tipicidade da conduta atribufda a 

Companhia Brasileira de Alummio (CBA).

26.

uma
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27. No Auto de Fiscaliza^ao n. 56078/2020, a FEAM relata que a CBA nao entregou de 

forma completa as declara^oes de carga poluidora, faltando a declara?ao sobre o lan^amento 

de "efluentes liquidos sanitarios".

28. De acordo com o inciso VI do artigo 29 da Delibera^ao Normativa Conjunta 

COPAM/CERH n2 1/2008, carga poluidora e definida como a quantidade de urn poluente 

espedfico que e transportado ou descarregado em urn corpo de agua receptor, medida 

unidades de massa por tempo. Ja o corpo receptor e definido pelo artigo 22, inciso XIV, da 

mesma delibera^ao, como sendo o corpo hidrico superficial que recebe os efluentes.

em

29. A CBA, conforme atestado no Auto de Fiscalizagao n. 56.078/2020 e na descrigao 

dos fatos no Auto de Infragao n. 229.380/2020, encaminhou tempestivamente as Declaragoes 

de Carga Poluidora referentes as fontes geradoras de efluentes liquidos que, apos tratamento, 

sao langados em corpos d'agua.

30. Portanto, a obrigagao legal contida no art. 39 da Deliberagao Normativa Conjunta 

COPAM/CERFI n. 01/2008 foi atendida pela CBA. A Declaragao de Carga Poluidora deve 

entregue por empresas que langam efluentes diretamente em corpos d'agua. A autuagao 

contra a CBA por descumprimento dessa normativa nao tern amparo legal, pois, nos pontos 

destacados nos autos de fiscalizagao e infragao, a empresa nao realiza langamentos diretos 

em corpos hidricos superficiais.

ser

O prindpio da tipicidade, que e urn corolario do prindpio da legalidade, exige que 

as infragoes administrativas sejam precisamente definidas em lei. Este prindpio esta 

consagrado no art. 52, II, da Constituigao Federal de 1988, que estabelece que "ninguem sera 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senao em virtude de lei", e no art. 37, caput, 

que determina que a Administragao Publica deve observar o principio da legalidade. A 

tipicidade e, portanto, uma garantia fundamental contra a arbitrariedade, assegurando que 

somente condutas claramente descritas como ilicitas pela legislagao possam ser punidas.

31.

32. No caso em questao, a CBA foi acusada de nao entregar a Declaragao de Carga 

Poluidora referente ao ano de 2016 (ano base 2015). A penalidade foi mantida pela
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Autoridade Julgadora sob o argumento de que a apresentagao da declara^ao e obrigatoria 

independentemente da efetiva polui?ao, do tratamento dos efluentes ou do tipo de 

lancamento no meio ambiente.

Em sede de defesa, a CBA demonstrou que a empresa sempre se empenhou em 

cumprir suas obrigagoes ambientais, incluindo a entrega da Declaragao de Carga Poluidora. As 

omissoes apontadas pelo orgao ambiental nao configuram, por si so, uma infragao ambiental 

tipica, conforme tipificado pelo codigo 116 do revogado Decreto Estadual 44.844/2008. A 

interpretagao extensiva deste codigo para justificar a penalidade aplicada extrapola os limites 

legais e viola o principio da tipicidade.

33.

Alem disso, a penalidade aplicada carece de proporcionalidade e fundamentagao 

jundica adequada. A multa imposta desconsidera as particularidades do caso e a ausencia de 

uma definigao precisa de infragao na legislagao aplicavel. A interpretagao extensiva do codigo 

116 do Decreto Estadual n^ 44.844/2008 para justificar a penalidade aplicada a CBA extrapola 

os limites legais e viola o principio da tipicidade das infragoes administrativas.

34.

Faz-se necessaria a revisao da decisao administrativa, assegurando que os 

principios da legalidade e da proporcionalidade sejam devidamente observados. A 

manutengao da autuagao e aplicagao da multa revelam-se desproporcionais e carentes de 

fundamentagao legal adequada, reforgando a necessidade premente de revisao da decisao 

administrativa. A tipicidade e urn principio fundamental que protege os administrados contra 

sangoes arbitrarias, e a sua observancia e crucial para a justiga e legalidade dos atos 

administrativos.

35.

36. Dessa maneira, percebe-se que nao restou configurada a tipicidade material 

necessaria para a subsungao da conduta a norma infracional. A jurisprudencia patria, nessas 

hipoteses, tern decidido pela nulidade do ato administrative:

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAgAO AMBIENTAL. APELACAO. RAZEES 

DISSOCIADAS. REMESSA NECESSARIA. VICIO NA MOTIVAgAO DO ATO 

ADMINISTRATIVO. NULIDADE. 1. Descabe conhecer de apelagao que versa sobre 

questoes distintas das decididas no provimento recorrido. 2. Apresentando o auto
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de infragao ambiental vicio quanto ao motive que o fundamenta, consubstanciado 

na falta de correspondencia entre a conduta infratora descrita e o disoositivo legal

indicado, imperioso reconhecer a nulidade da autuacao. 3. Apela^ao nao 

conhecida. Remessa necessaria desprovida. Senten?a mantida, por fundamental© 

diversa. (TRF2. OITAVA TURMA ESPECIALIZADA. Al 449654. RELATOR: 

Desembargador Federal MARCELO PEREIRA. E-DJF2R - Data: 01/09/2010). (grifos 
nossos)

37. Diante da inexistencia de uma conduta que se possa imputar a Recorrente, nao 

ha, igualmente, possibilidade de subsungao ao tipo infracional previsto. Ferrajoli - no ambito 

da dogmatica Penal, mas orientativa do caso em analise - sustenta a inafastabilidade do 

"Principio da Estrita Legalidade" eis que "so e passive! verificar empiricamente que se cometeu 

um delito se, antes, uma convengao legal estabelecer  com  exatidao  que fatos empiricos 

devem ser considerados coma delitos”1.

38. A respeito do tema, Fabio Medina Osorio assevera que:

Pode-se dizer, nesse passo, que o principio da tipicidade das infragdes 

administrativas, alem de encontrar ressonancia direta ou indireta nesse substancial 

conjunto de direitos fundamentais, decorre ainda, genericamente, do principio da 

legalidade fundamentadora do Estado de Direito, vale dizer, da garantia de que 

"ninguem sera obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senao em virtude de 

lei (art. 5?, II, CF/88. Some-se a isso o fato de que Administragao Publica, ademais, 

esta submetida a exigencia de legalidade administrativa (art. 37, caput, CF/88), o que 

pode implicar, em semelhante contexto, necessaria tipicidade permissiva 

elaborar modelos de condutas proibidas e sanciona-las. (OSORIO, Fabio Medina. 

Direito Administrative Sancionador. 3 ed. rev., atual. e ampl. Sao Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 211)

para

39. A analise minuciosa dos fatos revela a ausencia de uma conduta passive! de 

imputagao a Recorrente, o que inviabiliza qualquer subsun?ao ao tipo infracional em vigor. 

Esse cenario de atipicidade material e crucial, pois respeita o principio da estrita legalidade, 

segundo o qual so se pode considerar uma conduta como delito se houver previsao legal

1 FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razao: Teoria do Garantismo Penal. Sao Paulo: RT, 2002, p. 38
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precisa e clara. A jurisprudencia patria tem se pronunciado de forma umssona quanto a 

nulidade de atos administrativos que apresentam vfcio de motive, como e o caso presente, 

em que nao ha correspondencia entre a conduta descrita e o dispositive legal indicado.

40. Portanto, em face do exposto, e considerando que a conduta da Recorrente nao 

se enquadra em nenhum tipo infracional, e claramente demonstrada a sua atipicidade. Nesse 

sentido, a anula^ao do auto de infragao e inegavel e incontestavel, sendo este pedido feito de 

forma enfatica e imediata.

III.2 - Da vedagao ao comportamento contraditorio por parte da 

Administragao Publica e Principio da Confianga. Conduta 

administrativa contraria a expectativa legitima da Defendente gerada 

pelo orgao ambiental.

41. A Companhia Brasileira de Aluminio (CBA), ao longo de 13 anos de operagao, tem 

cumprido rigorosamente suas obrigagoes ambientais, apresentando anualmente as 

Declaracoes de Carga Poluidora relativas aos efluentes liquidos tratados lan?ados em corpos 

d'agua.

42. Durante esse penodo, a CBA nunca recebeu qualquer questionamento ou 

apontamento de inconsistencias por parte do orgao ambiental responsavel, o que gerou uma 

expectativa legitima de conformidade com as exigencias normativas e urn relacionamento 

pautado pela transparencia e boa-fe. Esse historico de comportamento regulado 

notifica^oes adversas por parte da autoridade ambiental fundamentou a confianga da 

empresa na regularidade de suas praticas operacionais e documentais.

e sem

Surpreendentemente, em 2020, a CBA foi autuada por supostas omissoes 

declaragoes de carga poluidora referentes aos anos de 2009 a 2016, com base no codigo 116 

do Anexo I do Decreto Estadual n^ 44.844/2008. A autuagao apontava a falta de declaragoes 

de pontos especfficos de langamento de efluentes em diferentes anos, apesar do 

cumprimento contmuo e regular da empresa em relagao a entrega das informagoes anuais.

43. nas
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44. Esse comportamento contraditorio por parte da Administragao Publica contraria 

o principio da confianga legitima, uma vez que durante mais de uma decada a CBA operou 

sem receber qualquer notificagao ou advertencia que indicasse a necessidade de corregao ou 

complementagao dos dados fornecidos.

A postura atual do orgao ambiental, ao lavrar autuagoes com base em omissoes 

nao previamente questionadas, viola a expectativa legitima criada ao longo dos anos e 

desrespeita o principio da protegao da confianga, essencial para a estabilidade e 

previsibilidade nas relagoes entre a administragao e os administrados. A confianga da CBA no 

procedimento aceito pelo orgao ambiental foi consolidada pela ausencia de contestagao ou 

orientagao corretiva ao longo de anos de conformidade continua. Tal contradigao 

administrativa nao so compromete a seguranga juridica, mas tambem prejudica a 

credibilidade do orgao fiscalizador, que deve agir de maneira consistente e previsivel para 

assegurar a efetiva colaboragao e cumprimento das normas ambientais por parte das 

empresas reguladas.

45.

Nesse sentido, cumpre-nos discorrer brevemente sobre o conceito do principio da 

confianga legitima, que tern origem no Direito Alemao e, embora nao positivado na legislagao 

patria, resguarda-se na existencia do Estado Democratico de Direito2.

46.

Dentre os valores albergados pelo Direito, a seguranga juridica tern local 

privilegiado, sendo diversos os institutes e instrumentos juridicos, principios e regras que 

pretendem assegurar e garantir que esse valor nao seja atacado. Como expressao de carga 

axiologica densa, o principio da boa-fe tern, como pano de fundo, justamente o valor da 

seguranga e, nada obstante o seu desenvolvimento inicial sob bases civilistas, e inegavel a sua 

aplicagao ampla em toda e qualquer relagao mediada pelo Direito, ou seja, em qualquer 

relagao juridica, abrangendo, inclusive, a Administragao Publica.

47.

2 Para Harmut Maurer: "Preponderantemente, a protegao da confianga e fundamentada com o principio do 
estado de direito, ancorado juridico-constitucionalmente, e com o principio, desse resultante, da certeza juridica.'' 
(MAURER, Hartmut. Elementos de Direito Administrative Alemao. Trad. Luis Afonso Heck. Porto Alegre: Sergio 
Antonio Fabris Editor, 2001, p. 84).
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48. Muito se discute sobre a autonomia do principio da confian^a legitima em rela^ao 

aos dogmas da seguranga-jundica e boa-fe, mas, embora intimamente relacionados, ele deve 

sim ser considerado de forma autonoma34.

49. Assim, esse comportamento adotado pela Administragao Publica lesiona a 

legitima confian^a gerada na empresa, isto e, de nao ter que ser unicamente responsavel pela 

mudanga de entendimento do orgao ambiental, ocasionando urn context© de inseguranga 

juridica. Destarte, "por respeito ao principio da seguranga juridica, nao e admissive! que o 

administrado tenha seus direitos flutuando ao sabor de interpretagdes juridicas varidveis 

tempo" (ARAGAO apud Dl PIETRO, 2010)5.

no

50. A quebra de confianga legitima e repudiada pelo Direito, e se traduz no postulado 

do nemo potest venire contra factum proprium que quer significar, justamente, a proibi?ao de 

comportamentos contraditorios

51. No caso, ao penalizar a Recorrente apos modificar seu entendimento, depois de 

13 (treze) anos sem qualquer manifesta?ao contraria a entrega das DCP's, ha quebra da boa- 

fe e confianga legitimas, o que ensejam o reconhecimento de urn comportamento 

contraditorio por parte da Administra^ao Ambiental

Embora a boa-fe seja pressuposto de toda relagao juridica, material ou processual, 

a sua aplicagao nos processes administrativos reveste-se de contornos que, aplicados 

em tela, demonstra uma unilateralidade de agao conforme tal principio, que ficou restrita ao

52.

ao caso

3 «Modernamente, no direito comparado, a doutrina prefere admitir a existencia de dois principios distintos, 
apesar das estreitas correlagoes existentes entre eles. Falam os autores, assim, em principio da seguran^a juridica 
quando designam o que prestigia o aspect© objetivo da estabilidade das relates juridicas, e em principio da 
prote?ao a confian?a, quando aludem ao que atenta para o aspect© subjetivo." (COUTO E SILVA, Almiro do. 0 
Principio da Seguranga Juridica (Prote?ao a Confian^a) no Direito Publico Brasileiro e o Direito da Administrate 
Publica de Anular seus Proprios Atos Administrativos: o prazo decadencial do art. 54 da lei do process© 
administrative da Uniao (Lei n^ 9.784/99). Revista Eletronica de Direito do Estado, Salvador, Institute de Direito 
Publico da Bahia, n^. 2, abril/maio/junho, 2005).
4 Para Rafael Maffini, o que distingue a boa-fe a confian^a e que naquele a reciprocidade e indispensavel 
(MAFFINI, Rafael. Principio da Protegao Substancial da Confianga no Direito Administrative Brasileiro. Porto 
Alegre: Verbo Juridico, 2006, p. 61).
5 DE ARAGAO, Alexandre Santos. Teoria das autolimitagoes administrativas: atos proprios, confianga legitima e 
contradigao entre orgaos administrativos. Revista de Doutrina da 4^ Regiao, n. 35, abr. 2010.

BRASILIA-DF
SCN-Q2, bloco A 5°andar 
CEP 70712-900 
Tel: (61) 3329 6099

SAO PAULO - SP 
Av. Angelica, 2.491 Conjunto161 
Higienopolis CEP 01227-200 
Tel: (11) 3294-6044

BELO HORIZONTE-MG
Av. Afonso Pena, 4.100 12° andar 
Cruzeiro CEP 30130-009 
Tel: (31) 3261 7747

wiUiamfreire.com.br



WILLIAM FREIRE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Administrado. Nesse esteio, judiciosa sao as considera^oes de Vim'cios de Paula Rezende 

(2013), vejamos:

O art. 53, Lei de Introduce) as normas do direito brasileiro - LINDB, consagra este 
criterio, pois prescreve que o aplicador do direito deve atender aos fins sociais e 
valores da norma exigidos pelo bem comum. O fim social e o obietivo da sociedade 
civil, isto e, o proprio bem comum, com o qual se harmonizam liberdade.__ eaz*
justica, seguranca. utilidade social, solidariedade e cooperacao. Por logica. estes
yajores devem ser perseguidos pelo interprete quando invocado para aplicar o
direito ao caso concreto relatado nos autos do processo administrativo.
(...)
Neste sentido, a boa-fe na teoria do direito administrativo compde-se das nocoes
de -Confianca,_lealdade, transparencia e moralidade administrativa. O ato
administrative, resultado insofismavel do processo administrativo, deve ser claro, 
precise e assegurar previsibilidade de situates e relates jun'dicas que envolvam o 
Poder Publico, com o escopo de se tutelar seguranga ao trafego jun'dico. "Elprinciple 
de seguridad supone garantia de la certeza del derecho, certidumbre en las 
relaciones con el Poder publico." (PEREZ, 2009, p. 76) Tanto o leeislador quanto o 
administrador devem velar pela seeuranca iuridica. earantida pela boa-fe oor meio
da confianca, a qual sustenta a vida contemporanea.
A confianca consiste na expectativa que se pode ter em rela^ao a outra pessoa. Na 
seara administrativa, a confianga repousa na cren^a depositada na Administra?ao 
Publica participativa, em razao das exigencies da legalidade democratica. Neste 
sentido, e razoavel esperar, por imposigao constitucional, que o Poder Publico 
permita a participagao, respeite o administrado e nao coadune com abuses de 
direito nem com atos arbitrarios. Assim. a confianca exige que a Administracao 
Publica aja sempre corretamente. licitamente e oautada na razoabilidade e
proporcionalidade.
A confianca impoe-se como limite ao exerdcio das prerroeativas estatais, as quais
nao podem exorbitar o que se espera do Estado. bem como, garante igualdade de 
tratamento quanto aos administrados. Por reflexo, a confianca proibe que os 
agentes publicos ajam com fraudes e garante direito de repara^ao caso sejam 
frustradas as expectativas legitimas do cidadao no aguardo de providencias 
administrativas. Ante o exposto, razoavel afirmar que a confianca exige retidao e 
honestidade na conduta.

Neste diapasao, a boa-fe se preenche pelo conteudo valorativo da probidade. 
razoabilidade e cooperacao. O primeiro componente vincula-se a vedagao de 
condutas que lesem o er^rio e que acarretem enriquecimento ilicito a custa da 
Administracao Publica, bem como, exige respeito ao regime jun'dico administrativo. 
A razoabilidade, como ja analisado, concede bom sense ao agir administrativo, 
materializando substancialmente o devido processo legal e a cooperacao se 
concretiza pelo auxflio mutuo entre cidadao e Estado. (REZENDE, Vinicius de Paula. 
O principle da boa-fe no processo administrativo federal. Dissertacao (Mestrado 
Direito) - Programa de Pos-graduacao em Direito, Universidade Federal de 
Uberlandia, 2013) (grifos nossos).

em
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53. Por conseguinte, considerando que o posicionamento adotado pela 

Administragao Publica Estadual e contraditorio, o que e vedado conforme exposto, deve 

reconhecida a nulidade do Al n? 229.380/2020.

ser

- Ad argumentandum tantum: Lesao aos princi'pios da 

proporcionalidade e da razoabilidade na lavratura do Auto de Infragao 

ns 229.380/2020. Necessaria observancia ao formalismo moderado, 
quanto ao cumprimento substancial da Deliberafao Normativa 

Conjunta COPAM-CERH n. 01/2008
Na remota hipotese de nao acolhimento da tese de nulidade do auto de infragao, 

o que se admite apenas por hipotese, deve-se revisar a penalidade aplicada a CBA pela suposta 

nao entrega da declaragao referente ao ano de 2016 (ano base 2015), assegurando que os 

prindpios da legalidade e da propordonalidade sejam devidamente observados.

111.3

54.

Conforme visto acima, a FEAM afirma que a CBA teria entregado de forma 

incompleta a Declaragao de Carga Poluidora de 2016, quanto ao lanfamento de "efluentes 

liquidos sanitarios", ocorre que os fatos nao sao predsos.

E essendal ressaltar que a aplica^ao de sangoes administrativas deve observar os 

prindpios da propordonalidade e da razoabilidade. Esses prindpios garantem que as medidas 

adotadas pela Administragao Publica sejam adequadas e proporcionais a gravidade da 

infracao cometida. No caso em questao, a penalidade aplicada a CBA se mostra 

desproporcional e irrazoavel, uma vez que a empresa sempre se empenhou em cumprir suas 

obrigasoes ambientais, incluindo a entrega da Declaragao de Carga Poluidora.

55.

56.

A Deliberagao Normativa Conjunta COPAM-CERH n. 01/2008 estabelece que a 

Declara^ao de Carga Poluidora deve ser apresentada anualmente, contend© informagoes 

detalhadas sobre as fontes geradoras de efluentes liquidos. A CBA, ao longo dos anos, tern 

demonstrado seu compromisso com a conformidade ambiental, apresentando 

tempestivamente as declarafoes exigidas. A alegagao de que a declara?ao de 2016 estaria

57.
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incompleta nao leva em consideragao o historico de conformidade da empresa e a ausencia 

de questionamentos anteriores por parte do orgao ambiental.

Alem disso, e fundamental aplicar o principle do formalismo moderado ao avaliar 

o cumprimento das obriga?6es ambientais. Esse principio reconhece que, embora a 

formalidade seja importante, ela nao deve se sobrepor a substancia e ao cumprimento efetivo 

das normas. A CBA apresentou a Declara^ao de Carga Poluidora, e eventuais falhas pontuais 

na documenta^ao nao justificam a aplicagao de uma multa tao elevada. A empresa 

demonstrou boa-fe e compromisso com a legislate ambiental, sendo desnecessaria 

penalidade tao severa.

58.

uma

59. Portanto, considerando os aspectos expostos e a importancia de se garantir a 

justi^a e a equidade nas decisoes administrativas, e essencial que o orgao ambiental reavalie 

cuidadosamente o auto de infra^ao em questao, levando em considerate os principios 

fundamentals do direito administrative e os elementos faticos apresentados.

60. A aplicato de sangoes deve ser pautada na busca pelo equilibrio entre a tutela do 

meio ambiente e os direitos dos administrados, assegurando-se, assim, a efetiva realizagao 

dos objetivos legais sem prejuizo aos principios basilares do Estado Democratico de Direito.

61. Diante desse context©, torna-se evidente a necessidade de observancia ao 

formalismo moderado, especialmente no que diz respeito ao cumprimento substancial das 

normas.

62. Nesse sentido, cumpre destacar que os principios da razoabilidade e da 

proporcionalidade se encontram materializados no artigo 2^, da Lei Federal n^ 9.784/1999 e 

no art. 2^ da Lei Estadual n^ 14.184/2002. Ambos os artigos impoem a Administrate* Publica 

a adequate entre meios e fins, sendo vedada a imposito de obrigagoes, restrigoes e sangoes 

em medida superior aquelas estritamente necessarias ao atendimento do interesse publico.

O principio da razoabilidade, aliado ao prinefpio da proporcionalidade, possui 

como finalidade a imposigao de limites a atuagao administrativa, exigindo, como bem ensina

63.
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a professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, proporcionalidade entre os meios de que se utilize 

a Administra^ao e os fins que ela tem que alcan^ar.

Com efeito, a atuagao do agente publico deve manter estrita correspondencia com 

os resultados a serem alcangados e, no caso em tela, verifica-se que a Defendente mantem 

firme observancia as normas de regencia da especie, inclusive quanto ao devido cumprimento 

da Deliberagao Normativa Conjunta COPAM-CERH n. 01/2008.

Diante de uma inadequate meramente formal, incapaz, portanto, de gerar 

quaisquer prejuizos ao meio ambiente, deve-se privilegiar uma postura de moderate e 

temperamento quanto a suposta irregularidade. Nos processes administrativos, o formalismo 

ngido deve ser substituido pelo formalismo moderado, visando exatamente garantir ao 

administrado seus direitos. E o entendimento manifestado pelo Superior Tribunal de Justifa:

64.

65.

#

A Turma negou provimento ao recurso sob o argumento de que a alega^ao de 

nulidade de todo o processo, pelo fato de haver ocorrido extrapolamento do prazo 

para o encerramento anteriormente institui'do, em um dia, e levar o processualismo 

ao formalismo mais ngido. Atualmente, vem sendo encampado nos procedimentos 

administrativos o formalismo moderado, que corresponde a instrumentalidade das 

formas do processo jurisdicional, com uma relagao de correspondencia e nao de 

igualdade. Outrossim a extrapola^ao do prazo para a conclusao do processo 

administrative nao acarreta sua nulidade, e nao ha que se confundir prazo de 

prescrigao com atraso de tramitagao do processo administrative. Precedentes 

citados: RMS 6.757-PR, DJ 12/4/1999; RMS 10.464-MT, DJ 18/10/1999, e RMS 7.791- 

MG, DJ 15/9/1997. (RMS 8.005-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 6/4/2000). 

Para Odete Medauar, o formalismo moderado se traduz na exigencia de 

interpretato flexivel e razoavel quanto a formas, para evitar que estas sejam vistas como fim 

em si mesmas, desligadas das verdadeiras finalidades do processo. A forma, portanto, nao 

deve sobrepujar ao conteudo e o processo administrative deve valorizar o resultado pratico 

em detrimento do formalismo excessivo, o que, neste caso, foi atendido integralmente pela

66.
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CNC, uma vez que as obrigagoes previstas na Deliberagao Normativa Conjunta COPAM-CERH 

n. 01/2008 foram substancialmente cumpridas.

A CBA agiu de acordo com o que a legislagao exige, e as possiveis omissoes nao 

representam uma infra^ao ambiental grave que justifique a multa aplicada. A interpreta^ao 

extensiva do codigo 116 do Decreto 44.844/2008 para justificar a penalidade imposta a 

CBA extrapola os limites legais e viola os prindpios da proporcionalidade e da razoabilidade.

67.

Diante do exposto, e imperative que a decisao administrativa seja revista, levando 

em considera^ao o cumprimento substancial das obriga^oes pela CBA e a necessidade de 

observar os prindpios da proporcionalidade e da razoabilidade. A penalidade aplicada deve 

ser anulada, assegurando que a Administragao Publica atue de forma justa e equilibrada, 

valorizando o compromisso ambiental demonstrado pela CBA ao longo dos anos.

68.

#

IV - Conclusoes e pedidos

Pelas razoes de fato e de direito expostas, a Companhia Brasileira de Alummio 

(CBA) requer que o presente recurso seja conhecido e provide, para:

69.

i. cancelar o Auto de lnfra?ao n? 229.380/2020, uma vez que a conduta da 

Recorrente e atipica nao se enquadrando no disposto no cod. 116 do Anexo 

I do Decreto Estadual n. 47.383/2018.

ii. reconhecer que houve quebra da confianga legitima da autuada, acarretando 
verdadeiro comportamento contraditorio por parte da Administra?ao 
Publica, o que e vedado pelo ordenamento jundico brasileiro e deve 
acarretar a anulagao dessa autuagao;

iii. ad argumentandum tantum, a revisao do valor da multa aplicada, 
assegurando que os principios da legalidade e da proporcionalidade sejam 
devidamente observados.

Para todos os fins legais e processuais, sob pena de nulidade, requer que as 

intima?6es, comunicagoes e notifica?6es relativas a presente recurso e processo 

administrative correlate sejam remetidas, via postal, em nome exclusive da COMPANHIA 

BRASILEIRA DE ALUMINIO (CBA), localizada na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, n5105, 

145 andar, CEP: 04571-010, Sao Paulo/SP

70.
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Protesta provar os fatos alegados por todos os meios legalmente admissiveis e 

requer, desde ja, a juntada dos documentos em anexo, bem como sejam integralmente 

considerados todo o material probatorio constante dos autos e colacionados ao recurso 

administrative, porque imprescindiveis a analise e processamento deste recurso.

71.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 17 de junho de 2024.

Marcelo Azevedo' 
OAB/MG 130.790 OAB/MG 96.863

A

Dabora Fossa 
OAEVMG 200.191

Isabela Moreira 
OAB/MG 233.518
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 30 de julho de 2024.

  
Autuado: Companhia Brasileira de Alumínio
Processo nº 722497/2021
Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração nº 229380/2020, infração
gravíssima, porte grande.
 

ANÁLISE nº 197/2024
I) RELATÓRIO
 
A Sociedade empresária em referência foi autuada como incursa no artigo 83, Código
116, do Decreto nº 44.844/2008, ante a prática das seguintes irregularidades:
 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2009, ANO BASE 2008
MULTA SIMPLES: R$56.145,59
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2010, ANO BASE 2009
MULTA SIMPLES: R$55.157,82
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2011, ANO BASE 2010
MULTA SIMPLES: R$60.184,96
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2012, ANO BASE 2011
MULTA SIMPLES: R$64.262,46
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
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POLUIDORA 2013, ANO BASE 2012
MULTA SIMPLES: R$69.022,46
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2014, ANO BASE 2013
MULTA SIMPLES: R$72.791,43
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2015, ANO BASE 2014
MULTA SIMPLES: R$75.128,42
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2016, ANO BASE 2015
MULTA SIMPLES: R$83.074,72
 
 

A Autuada protocolizou tempestivamente sua defesa, cujos pedidos foram deferidos
em parte, tendo sido mantida somente a autuação pela não entrega da DCP 2016,
ano base 2015, em razão da incidência do disposto no Parecer da AGE nº
16.519/2022, que faz referência às Notas Jurídicas PRO FEAM nº 50/2021 e AGE nº
6.007/2022, com a concessão de atenuante prevista no art. 68, I, “j”, do Decreto nº
44.844/2008.
Regularmente notificada da decisão em 16/05/2024, a Autuada protocolou Recurso
em 17/06/2024, por meio do qual contrapôs, em síntese, que:
- entregou as DCPs das fontes de geradores de efluentes líquidos que, após
tratamento, são lançados em corpos de água;
- nos pontos destacados pelo fiscal a Recorrente não realiza lançamentos diretos em
corpos hídricos superficiais;
- a penalidade aplicada seria desproporcional e sem fundamentação jurídica;
- haveria quebra de confiança pela Administração ao modificar entendimento sobre a
entrega das DCPs;
- as omissões da Recorrente não representariam infração grave a justificar a
penalidade aplicada e, desta forma, em consideração ao formalismo moderado,
deveria ser revista a decisão.
Requereu que seja cancelado o auto de infração, por atipicidade da conduta e não
enquadramento no artigo 83, Código 116, do Decreto nº 44.844/2008; seja
reconhecida a quebra de confiança para anular a autuação e revisto o valor da multa
aplicada.
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É a síntese do relatório.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 
Os fundamentos apresentados pela Recorrente não se prestam a descaracterizar a
infração cometida. Senão, vejamos.
 
II.1. DA INFRAÇÃO. LANÇAMENTO INDIRETO. TIPICIDADE. MANUTENÇÃO.
 
Alegou a Recorrente que entregou as DCPs das fontes de geradores de efluentes
líquidos que, após tratamento, são lançados em corpos de água. Afirmou que nos
pontos destacados pelo fiscal não realiza lançamentos diretos em corpos hídricos
superficiais. Entende, assim, que a conduta seria atípica.
Como já atestado no AF 56078/2020, a Recorrente não entregou as DCPs dos anos
de 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, descumprindo o disposto no
artigo 39, da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01/2008 que
preceitua:
 

O responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas
deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 de março de cada
ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior, subscrita pelo
administrador principal da empresa e pelo responsável técnico devidamente
habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica.
§ 1o A declaração referida no caput deste artigo deverá seguir o modelo
constante do anexo único, sendo que para cada tipologia o COPAM poderá exigir
parâmetros específicos.
§ 2o Para as fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas enquadrados
nas classes 5 e 6 a declaração deverá ser apresentada anualmente; para as
enquadradas nas classes 3 e 4, a declaração deverá ser apresentada a cada
dois anos.”
 

 
 
Pretende a Recorrente se esquivar da responsabilidade pela prática da infração,
alegando que entregou as DCPs que seriam devidas.
Mas não o fez, tanto que confirma ter entregado somente aquelas dos efluentes
lançados em cursos de água.
Ocorre que todo lançamento de efluentes líquidos, inclusive no solo, constitui
potencial fonte poluidora das águas, inclusive das superficiais.
Esse é o entendimento da área técnica da FEAM, já consolidado e exposto em
pareceres elaborados em autuações por não entrega ou entrega incompleta de
Declarações de Carga Poluidora.
Apresento para esclarecimentos acerca da obrigatoriedade de informar ao órgão
ambiental acerca de TODOS os lançamentos de efluentes do empreendimento:
“Basta que haja uma fonte poluidora, ainda que potencial, para que seu responsável
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esteja obrigado a declarar a carga poluidora correspondente.”
 

 
(Resolução Conama 357/2005 e Deliberação Normativa Conjunta Copam-CERH-MG
01/2008).
Essas mesmas normas estabeleceram a obrigação da apresentação das declarações
de carga poluidora e fixaram que o responsável por fontes potencial ou
efetivamente poluidora das águas está obrigado a apresentar a declaração de
carga poluidora. Ora, se o lançamento de efluentes líquidos no solo tem
potencial para atingir águas subterrâneas e, assim, águas superficiais em função
da interação entre elas, por óbvio, o lançamento de efluente no solo constitui
potencial fonte poluidora das águas, inclusive as superficiais. Essa questão será
discutida de forma mais detalhada na sequência.
As normas citadas pela autuada são dirigidas, em sua maior parte, para águas
superficiais, mas não somente. A Resolução Conama 430/2011, que complementa e
altera a Resolução nº 357/2005 do Conama, é clara ao fixar em seu artigo 2º que a
“disposição de efluentes no solo, mesmo tratados, não está sujeita aos parâmetros e
padrões de lançamento dispostos nesta Resolução, não podendo, todavia, causar
poluição ou contaminação das águas superficiais e subterrâneas”. Ou seja, ela excluiu
o lançamento no solo dos valores limites (concentrações máximas de poluentes)
ditados para os efluentes lançados nas águas superficiais.
Essas normas, por tratarem, em sua maior parte, de águas superficiais apresentaram
uma definição de “corpo receptor” em um sentido mais direcionado, ou seja, voltado
para o tema principal de que trata e assim o definiu: corpo hídrico superficial que
recebe o lançamento de um efluente.

 
Entretanto, em sentido amplo, a definição de corpo hídrico vai mais além:
 
1) CORPO D’ÁGUA ou RECEPTOR
 
1.1) É a parte do meio ambiente na qual são ou podem ser lançados, direta ou
indiretamente, quaisquer tipos de efluentes provenientes de atividades poluidoras ou
potencialmente poluidoras, rios, lagos, oceanos ou outros corpos que recebam
efluentes Iíquidos tratados ou não" (The World Bank, 1978).
1.2) Curso de água natural (rios, córregos), lago, reservatório, lençol subterrâneo ou
oceano, nos quais são lançadas as águas residuárias (ABNT, 1993, in “NBR 9896 –
Glossário de Poluição das Águas”)
1.3) Denominação genérica para qualquer manancial hídrico; curso d'água, trecho de
rio, reservatório artificial ou natural, lago, lagoa ou aquífero subterrâneo. Sinônimo:
corpo hídrico (Igam, 2008, in “Glossário de termos: gestão de recursos hídricos e meio
ambiente”).
1.4) Denominação genérica para qualquer manancial hídrico; curso d'água, trecho de
drenagem, reservatório artificial ou natural, lago, lagoa ou aquífero subterrâneo. (ANA,
2014 in “lista de termos para o thesaurus de recursos hídricos da Agência Nacional de
Águas”).
 
Entendemos que é preciso tratar da questão de forma mais ampla, adotando os termos
também em interpretação mais abrangente, de forma a atender aos princípios da Lei
9.433, de 8 de janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional dos Recursos Hídricos,
e do conjunto das normas ambientais aplicáveis à matéria. Assim, deve-se tomar como
diretrizes o que preconiza a legislação: o princípio da prevenção, a integração da
gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental e a articulação da gestão de
recursos hídricos com a do uso do solo.
 

Formulario .24 ANÁLISE RECURSO (93579606)         SEI 2090.01.0001717/2022-78 / pg. 4



As declarações de carga poluidora foram tratadas, tanto em nível nacional (Resolução
Conama 430/2011), quanto em nível estadual (DN Copam-CERH 01/2008), em
capítulos específicos das normas. No caso da Resolução Conama, a questão das
declarações de cargas poluidoras foi separada em capítulo que trata da gestão de
efluentes e é clara ao estabelecer a obrigação para qualquer responsável por fonte
potencial ou efetivamente poluidora dos recursos hídricos. Assim, independentemente
do tipo de recurso hídrico atingido ou afetado e, portanto, abstraindo do meio em
que é feito o lançamento do efluente. Basta que haja uma fonte poluidora, ainda
que potencial, para que seu responsável esteja obrigado a declarar a carga
poluidora correspondente.
 
 

· DA CARGA POLUIDORA. ATRELADA AO EFLUENTE. INDEPENDENTE DO
MEIO. SENTIDO AMPLO. PROTEÇÃO. OBJETIVO DAS NORMAS
REGENTES.

 
“A carga poluidora está atrelada ao efluente em si e não ao meio em que o mesmo é
lançado ou disposto.”
 

Do ponto de vista técnico, a carga poluidora está atrelada ao efluente em si e não
ao meio em que o mesmo é lançado ou disposto. Tanto que seu cálculo toma por
base as concentrações em dada amostra de efluente (quantidade de poluente por
volume amostral) e a vazão do mesmo efluente (em volume por unidade de tempo ou
por produção).

 
No sentido amplo, a carga poluidora nem sequer se limita ao meio hídrico e pode
ser aplicada inclusive em emissões atmosféricas:
 
A carga poluidora de um efluente gasoso ou líquido é a expressão da quantidade de
poluente lançada pela fonte. Para as águas, é frequentemente expressa em DBO ou
DQO; para o ar, em quantidade de poluente emitida por hora, ou por tonelada de
produto fabricado. (Lemaire & Lemaire, 1975; Terry & Horst, 1967; Delugo, 1971)
 
Ademais é de conhecimento geral que os compartimentos ambientais interagem
entre si, o que ocorre não só entre o solo e as águas (muitas vezes por ação de
águas pluviais), mas também entre as águas subterrâneas e as águas
superficiais. No Brasil, em geral, as águas subterrâneas contribuem bastante para a
formação das águas superficiais, havendo caudais ou vazões de base (fração de
águas subterrâneas nas águas de rios) que chegam a 90%. Dessa forma, o
lançamento de poluentes no solo, que têm potencial para atingir as águas
subterrâneas, comumente, atingem ou podem atingir também, indiretamente, as
águas superficiais.
 
 

· DA DISPOSIÇÃO EM SOLO. LANÇAMENTO INDIRETO. ATINGIMENTO DE
ÁGUAS SUBTERRÂNEAS E SUPERFICIAIS. DCP. OBRIGAÇÃO.
INDEPENDENTE DE GERAÇÃO DE EFLUENTES.

 
 
A Recorrente está sujeita à obrigação de apresentar as declarações de carga
poluidora das fontes geradoras.
 
“As normas vigentes, por ocasião da lavratura dos autos, não mencionam sequer a
necessidade de geração do efluente no período para que o responsável legal tenha
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obrigação de realizar a entrega da DCP, mas sim, a responsabilidade por uma fonte
potencial ou efetivamente poluidora das águas.”
 

 
Logo, dispor efluentes em solo constitui lançamento indireto de poluentes que
podem chegar até as águas subterrâneas, lembrando que estas também são
corpos de água e que, por sua vez, podem ainda chegar às águas superficiais.
Potencialmente, pode haver poluição das águas a partir desta fonte (disposição no
solo). A literatura especializada traz diversas menções que apontam para a veracidade
desta afirmativa.
(...)
Resumidamente e diante do exposto, argumentamos que, independentemente da
destinação dos efluentes, a autuada está sujeita à obrigação de apresentar as
declarações de carga poluidora das fontes geradoras, ou seja, as concentrações
dos seus efluentes brutos e tratados (sempre que aplicável) e tem obrigação
também de informar o destino destes mesmos efluentes em campo apropriado.
As normas vigentes, por ocasião da lavratura dos autos, não mencionam sequer
a necessidade de geração do efluente no período para que o responsável legal
tenha obrigação de realizar a entrega da DCP, mas sim, a responsabilidade por
uma fonte potencial ou efetivamente poluidora das águas.
Ademais, não houve estabelecimento de nenhum novo critério para a dispensa da
obrigação instituída pela Resolução CONAMA 357/2005, pela Resolução CONAMA
430/2011, e pela Deliberação Normativa Copam/CERH n° 01/2008, até a data da
autuação. Esta orientação constou inclusive, até então, do “Manual de preenchimento
da Declaração Anual de Carga poluidora” que acompanha as planilhas de
preenchimento disponíveis no sítio eletrônico da Feam (//feam.br/-declaracao-de-
carga-poluidora).
 
A invisibilidade que ocorre a partir da entrada de efluentes ou de águas pluviais
contaminadas no subsolo pode induzir a engano quanto aos impactos ambientais. Há
de se perceber que estes lançamentos no solo têm se tornado mais comuns, por
parte de indústrias e mineradoras, e a desatenção com relação aos riscos
ambientais pode comprometer solo, águas subterrâneas e águas superficiais.
Conveniente para os empreendedores, essa prática de descuidar do que não se vê
pode vir a ser desastrosa para o meio ambiente e para o Sisema.
 

 
A área técnica explicitou, especificamente para o caso em tela, que faltaram:

· o ponto do lançamento do Dique de Lama (2009)
· os pontos de lançamento do Dique de Lama e de efluentes líquidos sanitários

(2010)
· pontos de lançamento de efluentes líquidos sanitários (2011, 2012, 2013, 2014,

2015 e 2016).
 
Confiram:

No Auto de Fiscalização que embasou a lavratura do Auto de Infração (AI) nº
229380/2020, a agente fiscal registrou a constatação de que a empresa
apresentou a DCP de forma incompleta nos anos de 2009 (faltou o ponto de
lançamento "Dique de Lama"), de 2010 (faltaram os pontos de lançamento
"Dique de Lama" e de efluentes líquidos sanitários) e de 2011, 2012, 2013,
2014, 2015 e 2016 (faltou declarar sobre o lançamento de efluentes líquidos
sanitários). A autuada requer a descaracterização e arquivamento do AI
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alegando às fls. 18, 19, 20 e 21, item 4.1 do processo administrativo que a
obrigação legal seria aplicável tão somente aos efluentes líquidos
submetidos a tratamento e destinados a corpos hídricos receptores. No
entanto tal alegação não procede em face do que estabeleceu, em seu artigo
39, a Deliberação Normativa Conjunta Copam - CERH-MG nº 01/2008
(vigente quando do cometimento das infrações):
 

"O responsável por fontes potencial ou efetivamente
poluidoras das águas deve apresentar ao órgão
ambiental competente, até o dia 31 de março de cada
ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano
civil anterior, subscrita pelo administrador principal da
empresa e pelo responsável técnico devidamente
habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica."
 

Portanto a apresentação da Declaração atrela-se à existência de qualquer
fonte geradora de efluentes, independentemente de: poluição efetiva,
tratamento ou não dos efluentes e tipo de lançamento no meio
ambiente.
 

Sobre os documentos apresentados às fls. 91/137 (declarações de
carga poluidora) os mesmos corroboram com a autuação, uma vez que
não constam, de fato, os efluentes citados no Auto de Fiscalização nos
anos correspondentes.

 
 

Destarte, é descabido o argumento de que atipicidade de conduta, ao contrário,
configura-se plenamente a infração prevista no artigo 83, Código 116, do Anexo I, do
Decreto nº 44.844/2008.
 
II.2. DA PENALIDADE. CABIMENTO. QUEBRA DE CONFIANÇA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO.
 
Firmou a Recorrente que a penalidade aplicada seria desproporcional e sem
fundamentação jurídica. A seu ver, haveria quebra de confiança pela Administração
ao modificar entendimento sobre a entrega das DCPs. Alegou, por fim, que as
omissões não representariam infração grave a justificar a penalidade aplicada e,
desta forma, em consideração ao formalismo moderado, deveria ser revista a
decisão.
Novamente carece de razão.
Primeiro. O valor de multa de R$83.074,72 corresponde ao patamar mínimo
estabelecido para a infração gravíssima praticada por empreendimento de grande
porte na Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 2.349/2016, que dispõe
sobre a correção anual dos valores das multas aplicadas às infrações ambientais por
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descumprimento das normas previstas no Decreto Estadual nº 44.844/2008.
Proporcional e razoável, a penalidade foi estabelecida pelo legislador, com vistas a
assegurar a proteção ambiental.
Segundo. Não houve quebra de confiança, pois a Administração Pública não alterou
entendimento acerca da obrigatoriedade de prestação das informações por meio das
DCPs. Desde o início a DCP devia ser apresentada para cada ponto de lançamento
e, assim, foi individualizada para cada lançamento. Isso, por que os locais de
disposição de efluentes são diversos e, em alguns casos podem ocorrer lançamentos
em meios diferentes e até mesmo em sub-bacias distintas. Só que em 2017, por meio
da adoção de formulário eletrônico, foi possível à GEDEF vincular os pontos dos
empreendimentos declarantes às atividades e processos de licenciamento correlatos
e, desta forma, teve condições de realizar a apuração segura e precisa de possíveis
infrações ambientais no âmbito das DCPs. Não houve quebra de confiança pela
Administração Pública, portanto.
Terceiro. As omissões dos dados relativamente aos pontos de lançamento
configuram, sim, o descumprimento do estabelecido no artigo 39, da Deliberação
Normativa Conjunta Copam/CERH nº 01/2008, conforme tudo que acima se explicou.
Por conseguinte, a entrega incompleta da DCP de 2016 configura o fato típico da
infração gravíssima do artigo 83, Código 116, do Anexo I, do Decreto nº 44.844/2008,
que implica a aplicação da penalidade prevista.
Finalmente, considerados todos os argumentos trazidos pela Recorrente, conclui-se
que praticou a infração prevista no artigo 83, Código 116, do Anexo I, do Decreto nº
44.844/2008, ao deixar de apresentar a DCP de 2016, ano base 2015. Sugere-se a
manutenção da decisão proferida, nos seus exatos termos.
 
III) CONCLUSÃO
 
Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente
quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os
autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do
recurso interposto e a manutenção da penalidade de multa pela não entrega da
DCP 2016, ano base 2015, com fundamento no artigo 83, Código 116, do Anexo I
e atenuante prevista no art. 68, I, “j”, do Decreto nº 44.844/2008.
É o parecer.
 
Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda
Analista Ambiental – MASP 1059325-9
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Documento assinado eletronicamente por Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda , Servidor(a)
Público(a), em 30/07/2024, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 93579606 e o
código CRC 5596ECFD.

Referência: Processo nº 2090.01.0001717/2022-78 SEI nº 93579606
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